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ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE MARACANAÚ 

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), às 10h (dez 
horas), reuniu-se em sessão ordinária o Conselho Municipal de Previdência do município de 
Maracanaú, na sala de reuniões do Conselho situada na sede do IPM - Maracanaú situada na Av. III, 
número 268, Jereissati I, Maracanaú, Ceará. Sob a presidência do senhor Francisco Eudasio 
Cosme de Menezes, se fizeram presentes os senhores e senhoras conselheiros e conselheiras 
titulares: Ciciliane de Castro Bezerra; Ana Paula da Silva Cavalcante; Francisco Jeferson Alves 
da Silva Ribeiro; Roberto Yleen Acioly Mesquita; e suplentes no exercício da titularidade: 
Danubia Nogueira da Rocha Chaves; Flávio de Almeida Aires e Jaira da Rocha Alcântara 
Rossas; que nesta sessão exercem a titularidade em função das ausências justificadas dos 
conselheiros titulares: André Martins Aragão; Elza Pena Sales e Andréa Cidália Maria Oliveira 
Lima. Suplentes nesta condição: Neuma Maria de Oliveira Pontes. Tiveram suas ausências 
justificadas pelas presenças dos respectivos titulares, os suplentes: Maria Emanuella Eugênio da 
Silva Oliveira; Emerson Almeida da Silva Soares; Francisca Weslaine Landim Barbosa e João 
Silvio Albuquerque Viana. Verificada a existência de quórum deliberativo nos termos da lei 
municipal nº 1.930 de 2012, o presidente do conselho iniciou a sessão solicitando a conselheira 
Ciciliane de Castro Bezerra que a secretariasse e, em ato contínuo, procedeu à leitura da ata da 
sessão anterior, que trata da avaliação do ano de 2023 e o planejamento para 2024 e os 
resultados da comissão criada para elaboração da cartilha, contendo informes para os 
segurados sobre seus direitos, deveres e regras para concessão dos benefícios do RPPS. 
Sendo lida e aprovada sem discussões. O presidente Eudasio Menezes solicitou que a conselheira 
Ciciliane Bezerra fizesse a leitura das justificativas dos conselheiros ausentes: Elza, Cidália e 
André, sendo votada e aprovada pelos conselheiros presentes. O conselheiro Jefferson pediu para 
ler o artigo 19, parágrafo 3° do regimento interno, pedindo cuidado para as faltas. Eudasio salientou 
que está posto na Lei 1.930 a importância de tratar das ausências em reuniões, respeitando o tempo 
e justificando no tempo correto. Informou ainda que não há legislação que proíba o conselheiro de 
participar das reuniões no gozo de suas férias. Danubia pediu a fala, e especificou que a 
participação do conselho é uma extensão das férias, podendo ser dispensado à justificativa sendo 
período de férias e licença médica. Eudasio relatou que, desde que o conselheiro informe 
previamente, também não vê problema algum. Accioly lembrou que podem trazer o documento das 
férias emitido pelo RH. Seguindo com a reunião, Eudasio colocou as pautas em questão, salientando 
o que havíamos abordado na reunião anterior, acerca da ideia de colocarmos uma urna na recepção 
do IPM, para que as pessoas colocassem suas opiniões a respeito do atendimento e sugeriu que o 
IPM compre uma urna. Em seguida abriu inscrição para a fala dos demais conselheiros. Danubia 
questionou o fato de o conselho atribuir uma atividade que não é do conselho, perdendo o papel de 
fiscalizar, destacou que o ideal seria criar uma central de atendimento. Eudasio explicou que a ideia 
da urna surgiu com a demanda dos questionamentos e das reclamações trazidas para alguns 
conselheiros acerca dos atendimentos realizados pelo IPM, a ideia da urna foi debatida na reunião 
anterior, votada e aprovada pelos conselheiros. Ciciliane expôs a ideia de formarmos uma comissão 
para estudos dos resultados apurados pela urna, formar de fato uma comissão que leve a sério o 
trabalho da pesquisa, buscando também informações das ouvidorias existentes no município. Jaira 
concordou com os pontos destacados e enfatizou o fato de termos responsabilidades de deliberar e 
cobrar. Eudasio informou, mais uma vez, que a questão discutida não seria mais levada para 
deliberação, tendo em vista que já fora discutida na sessão anterior. Mesmo assim, os conselheiros 
discutiram alguns pontos que achavam pertinentes, principalmente ao fato de levarem a sério as 
pesquisas e as comissões formadas. Danubia citou que essas demandas poderiam ser vistas e 
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analisadas, por exemplo, por estagiários existentes no município, ou do próprio IPM. Eudasio 
salientou a palavra responsabilidade, pedindo que as discussões não sejam levadas de forma 
errôneas para outros grupos. Dona Neuma citou a finalidade do regimento interno do conselho, da 
forma que o conselho levasse a sério as aprovações que foram feitas, a exemplo da urna. Jefferson 
discordou com a fala de Danúbia, tendo em vista que o conselho atua com foco nos interesses do 
servidor e, que, baseados nas informações colhidas, sugeriu que elaborássemos um relatório de 
gestão anualmente feito pelo Thiago (Diretor-Presidente do IPM), que depois de feito, ele 
apresentasse ao conselho. Accioly concordou com o que Danúbia citou, sugerindo eleger alguém 
do IPM para supervisionar a ouvidoria do IPM com os estagiários na área de: administração, 
psicologia, pedagogia, serviço social etc. Eudásio pediu para que Jefferson elaborasse parâmetros 
baseados em sua proposição e encaminhasse para o conselho e Danubia sugeriu um curso de 
planejamento estratégico e aponta para a necessidade em dissolver as comissões, por entender que 
não funcionam. Ciciliane discordou de seu posicionamento, e explicou que há sim uma possibilidade 
de as comissões darem certo, conforme a responsabilidade de cada conselheiro. Aproveitou a 
oportunidade e apresentou a planilha de planejamento, que poderia ser realizado um planejamento 
estratégico anual para o conselho, tendo se disponibilizado para fazer parte da comissão de 
planejamento. Em seguida, Jefferson também se disponibilizou para esta comissão. Eudásio 
colocou em discussão esse ponto. Neuma pediu para que fossem colocadas campanhas nesse 
planejamento. Eudásio pediu para que colocassem as sugestões no grupo, para que Ciciliane 
pudesse colocar no planejamento, sugerindo que apresentassem na próxima reunião, uma ideia de 
como esse planejamento poderia acontecer, levando em consideração o curto, o médio e longo 
prazo. Roberto pontuou que deveríamos resolver primeiro a cartilha e só depois as outras questões. 
Eudasio pediu para que a Ciciliane fizesse a leitura do regimento interno do conselho, que trata da 
comissão técnica, no capítulo IX (nove) Artigo 10, parágrafo 1, que especifica: A partir da eleição, a 
comissão terá 05 (cinco) dias corridos, para analisar a matéria e emitir parecer ao presidente do 
Conselho Municipal de Previdência que deverá submetê-lo a apreciação do Colegiado. Tendo 
exposto isso, destacou que a partir desse ponto, e não tendo nenhum retorno da comissão da 
elaboração da cartilha, neste caso, a comissão já teria sido desfeita. Roberto também sugeriu que o 
regimento fosse revisto, que a cartilha fosse revista o mais rápido possível e que sejamos mais 
pertinentes na cobrança por um retorno das demandas enviadas ao Thiago. Finalizados os debates 
foram submetidas à deliberação e aprovadas às seguintes proposições: em virtude da semana de 
carnaval fica antecipada a sessão ordinária do colegiado do dia 14 para 07 de fevereiro, 
ocasião em que será apresentado o cronograma de planejamento sugerido por Ciciliane e 
elaborado por ela e pelo conselheiro Jefferson. E no dia 21 de fevereiro fica marcada uma 
sessão extraordinária quando será apresentada por Danúbia e Neuma uma sugestão de 
cartilha explicativa sobre regras gerais e orientações sobre o RPPS para os segurados. 
Encerrada a pauta constante do edital e nada mais havendo a debater, o presidente do Conselho 
Municipal de Previdência Senhor Eudasio Menezes agradeceu a presença de todos e encerrou a 
presente sessão às 11h51min, ficando a próxima designada para o dia 07 (sete) de fevereiro de 2024 
em caráter extraordinário, nos termos da lei municipal nº 1.930 de 2012, para tratar dos 
encaminhamentos sobre as proposições ora aprovadas, além de outros informes e 
deliberações. Eu Ciciliane de Castro Bezerra, secretariei e lavro a presente ata, que depois de lida 
e aprovada segue assinada por mim ________________e demais conselheiros presentes a esta 
sessão. Maracanaú, 18 (dezoito) de janeiro de 2024 (dois mil e vinte e quatro) 
 
Francisco Eudasio Cosme de Menezes 
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Titular 
 
Francisco Jeferson Alves da Silva Ribeiro 
Titular 
 
Yleen Acioly Mesquita 
Titular 
 
Danúbia Nogueira da Rocha Chaves 
Suplente no Exercício da Titularidade 
 
Roberto Flávio de Almeida Aires 
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